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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Ifg 1 637, DE. 26 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Concede subvenção anual de Cr$. 
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) à 
Escola Evangélica de Buriti, no muni­
cipio de Chapada dos Guimarães • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a sesuinYe lei: 

Artigo 12 - Fica concedida à Escola Evangélica de Bu· 
riti, nO J.lunicipio de Chapada dos Guimarães, uma subvençãG MU· 
aI de ~$200.000.00 (duzentos mil cruzeiros). a titulo de auxil , 
lio para manutenção do seu corpo discente, nos exercicmos de 
1962. 1963 e 1964. 

I 
Artigo 22 - A Lei Orçamentária consignará anualmente, 

a partir do exercício !inanceiro de 1962. verba própria para !( 
zer face às despesas previstas no artigo anterior. 

, . 
Artigo 32 - Esta lei entrara em ~gor na data de 

publicidade~ revogadas as disposições em contrário. 
sual 

, , 
Palacio Alencastro, em Cuiaba. 26 de outubro de 

1 961. 1402 da Independência e 732 da República. 
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